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EDITAL n.º 103/2024

HASTA PÚBLICA PARA CEDÊNCIA DE ESPAÇOS NO MERCADO MUNICIPAL - BANCAS E LOJAS

Ricardo Jorge Martins Aires, Presidente da Câmara Municipal de Vila de Rei, torna público que 
a Câmara Municipal de Vila de Rei, em sessão realizada em 20 de dezembro de 2024, deliberou 
adjudicar, através de hasta pública, a cedência dos seguintes espaços do Mercado Municipal 
de Vila de Rei:

Bancas Lojas

N.º 7, N.º 8 e N.º 10 N.º 2 com 69,45 m2  

Cada banca possui 1,4m x 0,7m e N.º 4 com 17,90 m2

Os possíveis interessados deverão apresentar as suas propostas em carta fechada, contendo 
no rosto a expressão "Proposta para Hasta Pública para Cedência de espaços no Mercado 
Municipal Bancas e Lojas, até às 16h00 do próximo dia 22 de janeiro de 2025.
A hasta pública, a abertura de propostas e a adjudicação serão feitas na Sala de Sessões que 
terá lugar no dia 23 de janeiro de 2025, a partir das 10 horas.
O concorrente a quem for feita a adjudicação, no ato da adjudicação deverá depositar, na 
Tesouraria da Câmara Municipal, o valor pelo qual foi determinada a atribuição do espaço ou 
loja.
No ato da outorga do contrato, que deverá ocorrer dentro dos 15 dias seguintes, deverá o(a) 
adjudicatário(a) pagar a título de caução o valor de 50,00 referente à banca adjudicada ou o 
valor correspondente a uma prestação mensal da loja adjudicada, mais a primeira prestação 
referente à utilização dos mesmos.
A participação na hasta pública implicará a aceitação por parte dos licitantes do facto de serem 
conhecedores do conteúdo do Caderno de Encargos, do Programa do presente Concurso, do 
Regulamento da Ocupação, Organização e Funcionamento de Lugares e Estabelecimentos nos 
Mercados Municipais, bem como o dos documentos anexos, disponíveis no site institucional 
do Município de Vila de Rei, e, finalmente, a declaração de vontade de os pretenderem 
cumprir integralmente.
O Município de Vila de Rei reserva-se o direito de não arrematar a cedência do espaço, se 
assim o entender, no ato da hasta pública.
Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados lugares 
públicos do costume.

Vila de Rei, 17/12/2024

O Presidente da Câmara

(Ricardo Jorge Martins Aires)


